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PROJETO BB LEI Ng 13/69
EMENTA: Estabelece Critério para 
Admissão de Pessoal e dá outras1 
Providencias.

0 Prefeito do Município da'água Preta, faço sa 
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei;

Art.lfi - a admissão de pessoal, por tempo deter 
minado, para os serviços temporários e de excepcional interesse público, 
para C3ta Prefeitura, disciplinado pelo item IX, do Artigo 37, da Cons
tituição Brasileira, obedecendo os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art.2ç - so poderá ser contratado mão-de-obra ' 
para os Serviços Gerais e de Conservação de Prédios Públicos Municipais.

Art#3e - o prazo máximo para a duração do Con-1 
trato será do 12 (dose) meses, podendo ser renovado por igual período.

Art#4® - a contratação a que se refere o Artigo 
le, será retroativo a 01 de abril de 1969.

Art.5g - esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

íabübete do Prefeito do Município da água Preta,
em 02 de maio de 1989.
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